
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 

 

PORTARIA GP/TRT16 nº 8
São Luís/MA, outubro de 2023
 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o 

constante no PA-2962/2023

 

R E S O L V E 

 

Designar, nos termos do art. 21, inciso XX, do Regimento Interno

LUZNARD DE SÁ CARDOSO,

atuar no Processo nº 0017373

São Luís/MA, sem prejuízo de sua jurisdição na lotação originária,

31/10/2023, despachando e pratica

dos Juízes lotados naquela U

Dê-se ciência. 

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e di

Eletrônico do Tribunal. 

 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do 

 
 
 
 

 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, 6º Andar
CEP 65.030-015 – São Luís – Maranhão
(98) 2109-9306 / presidencia@trt16.jus.br

855/2023. 
de 2023. 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o 

3, 

nos termos do art. 21, inciso XX, do Regimento Interno

LUZNARD DE SÁ CARDOSO, lotado na 1ª Vara do Trabalho de 

º 0017373-16.2017.5.16.0022, em trâmite na 7ª 

uízo de sua jurisdição na lotação originária,

despachando e praticando atos de impulso ao feito, em razão da suspeição 

s Juízes lotados naquela Unidade. 

se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO” 
egional do Trabalho da 16ª Região 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, 6º Andar 
Maranhão 

9306 / presidencia@trt16.jus.br  

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o 

nos termos do art. 21, inciso XX, do Regimento Interno, o Juiz Substituto 

Vara do Trabalho de São Luís/MA, para 

7ª Vara do Trabalho de 

uízo de sua jurisdição na lotação originária, nos dias 30 e 

o feito, em razão da suspeição 

sponibilize-se no Sítio 
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